
Companhia Administradora da Zona de
Processamento de Exportações de Barcarena

CAZBAR

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N° 03/2014, 
QUE ENTRE SI CELEBRAM A COMPANHIA 
ADMINISTRADORA DA ZONA DE PROCESSAMENTCLIU 
EXPORTAÇÕES DE BARCARENA-CAZBAR E B\ÍM 
SILVA LTDA-ME, COMO ABAIXO MELHOR SE DEGUAI

Por e s te  instrum ento  d e  contrato adm inistrativo, d e  um lado, COMPANHIA 
ADIMINISTRADORA DA ZONA DE PROCESSAMENTO DE EXPORTAÇÕES DE BARCARENA- 
CAZBAR, so c ied ad e  d e  econom ia m ista dev idam en te  inscrita no C N PJ: 13.095.405/0001-00. com sed e  
n esta  cidade de  Belém  do P ará , sito a Avenida D uque d e  C axias, n° 277, 2° andar, sa la  02, Bairro de  
Fátima, CEP: 66.093-400, n e s te  ato  rep resen tad o  por seu  P resid en te  MONICA DE NAZARE CORREA 
FERREIRA NASCIMENTO, brasileira, c a sad a , portador da  cédula d e  identidade n° 2363322 e  do G PF n° 
424.391.672-15, res id en te  e  domiciliado n es ta  c idade Belém  do P ará , no uso  d a s  s u a s  atribuições legais, 
doravante denom inada CAZBAR. e  d e  outro BITAR E SILVA LTDA-ME, inscrita no C N PJ sob  o n° 
05.026.516/0001-29, com  s e d e  em  B enevides, na R ua Pinto B raga n°4 centro, CEP: 68.795-000, 
doravante denom inado CONTRATADA, n e s te  ato rep resen tad o  pelo Sr. WALTER SEVERINO DA 
SILVA, brasileiro, c a sad o , com ercian te, portadora d a  01 n° 1832156, S S P /P A  e  do CPF-M F n° 
133.153.233-72, res id en te  e  domiciliada em  B enevides, resolvem  ce leb rar o p re sen te  Contrato 
Administrativo d e  p re s ta ção  d e  serviços, m ed ian te  a s  c láu su las e  con d içõ es seg u in tes qu e  
reciprocam ente outorgam , aceitam  e  s e  obrigam  a cumprir:

CLÁUSULA PRIMEIRA: DA ORIGEM DO CONTRATO

1.1- O p resen te  contrato  é  ce leb rado  com  b a se  no art. 23, inciso I. alínea “a ” da  Lei Federal n° 8.666/93, 
com alte raçõ es posteriores, ap licando-se  su p lem en tarm en te  norm as d e  direito privado, no q u e  couber.

CLÁUSULA SEGUNDA -  DO OBJETO DO CONTRATO

2.1- 0  objeto do p re sen te  contrato  é  a p res tação  d e  serv iços d e  lim peza m ecan izad a .cap in ação  e  
conservação  da  Zona d e  P ro cessam en to  d e  E xportações d e  B arcarena, no m unicípio de  B arcarena, 
E stado do Pará.

CLÁUSULA TERCEIRA -  DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES

3.1-A CAZBAR obriga-se  a:

3.1.1- Da F isca lização  e  C ontrole d o  Contrato:

Não obstan te  a C on tra tada s e r  a  única e  exclusiva responsável pela ex ecu ção  d e  to d o s os serviços, a 
CAZBAR reserv a-se  o direito de, sem  q u e  d e  qualquer form a restrinja a plenitude d e s s a  responsabilidade, 
exercer a m ais am pla e  com pleta fiscalização  a trav és do servidor ALLAN DE MORAES GOES sob re  os 
serviços, d iretam ente ou por p rep o sto s  designados, podendo  para  isso:

a) acordar com a C on tra tada a s  so lu çõ es  m ais conven ien tes ao  bom an d am en to  do s serviços, fornecendo 
à m esm a to d as a s  inform ações solicitadas:
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b) praticar q u aisquer atos, no âm bito operacional d e s te  contrato, qu e  s e  destinem  a preserva 
qualquer direito da  CAZBAR, ac o m p an h ar e  fiscalizar a ex ecu ção  do objeto do C ontrato, sob  os 
quantitativo e  qualitativo, an o tan d o  em  registro próprio a s  fa lhas d e te c ta d a s  e  com unic 
ocorrências d e  q u a isq u er fa to s  que, a  se u  critério, exijam m ed idas corretivas por parte  da  CONTRÂ'

3.1.2 - e fe tuar o p ag am en to  à  CONTRATADA, d e  acordo  com  a s  con d içõ es d e  preço e  prazo
estab e lec id as  n a s  C láu su las  Q uarta , Q uinta e  S ex ta  do p re sen te  Contrato.

3.1.3 - Proporcionar to d as  a s  facilidades para qu e  a CONTRATADA p o ssa  d e se m p e n h a r s e u s  serviços 
dentro d a s  norm as contratuais;

A CONTRATADA obriga-se a:

3.2.1 - R ealizar o s  serv iços con tra tados em  estrita conform idade com  a s  esp ecificaçõ es contidas na 
proposta ap resen tad a , q u e  é  parte  in tegrante e  indivisível do p re sen te  instrum ento.

3.2.3 -  A tender to d as  a s  d isp o siçõ es legais e  regu lam entares, inclusive a s  o rien taçõ es d eterm inadas pela 
CAZBAR, pertinen tes a o s  serv iços a  se rem  ex ecu tad o s, objetivando o fiel cum prim ento do contrato, 
responsabilizando-se pelos serv iços con tra tados, nos term os d a  leg islação  vigente.

3.2.4 -  Arcar com  a s  o b rigações sociais, traba lh istas, en ca rg o s  previdenciários, inclusive seguro  de 
ac iden tes d e  trabalho con v en ção  coletiva d e  trabalho  da  categoria  laborai, pela adm inistração d e  seu  
pessoa l, na ex ecu ção  d o s  trab a lh o s do p re sen te  contrato.

3.2.5 -  Assumir, com o exclusivam ente se u s . o s  riscos e  a s  d e s p e s a s  d eco rren te s  d a  p res tação  dos
serviços, n ec essá rio s  à  boa e  perfeita ex ecu ção  do objeto d e s te  Contrato;

3.2.8 - m anter, du ran te  toda a  ex ecu ção  do  Contrato, a s  cond ições d e  habilitação e  qualificação que lhe 
foram exigidas na licitação;

3.2.9 -  não subcontratar, no todo ou em  parte, o objeto do C ontrato sem  prévia an u ên cia  da  CAZBAR;

3.2.10 -  F azer com  q u e  se jam  re sp e ita d as  a s  norm as e  regu lam entos in ternos da  CAZBAR, a qual 
poderá requerer, à  C on tra tada , a  substitu ição  d e  funcionários, profissionais q u e  lhe p restem  serviços e 
que, eventualm ente, não  s e  en q u ad rem  na sistem ática  d e  funcionam ento  do  d aq u e la

3.2.11 -  F ornecer a o s  em p re g ad o s  co n tra tad o s todos os eq u ip am en to s n e c e ssá r io s  para  a  execu ção  do s 
serviços.

3.2.12 -  A ssum ir to d as  e  q u a isq u er resp o n sab ilid ad es tributárias, fiscais, d eco rren te s  da  execução  dos 
trabalhos junto à s  p e s s o a s  ju ríd icas d e  Direito Publico e  Privado, no âm bito Municipal, E stadual e  Federal.

CLÁUSULA QUARTA -  DO VALOR DO CONTRATO:

4.1 - O valor total global do p re sen te  C ontrato é  de  R$ 79.766 ,09  (S e ten ta  e  nove mil se tecen to s  e 
s e s se n ta  e  se is  rea is  e  nove cen tavos), conform e proposta a p re se n ta d a  em  s e s s ã o  da  C arta Convite 
002/2014, incluindo todos o s  cu s to s  re lacionados com  d e s p e s a s  d eco rren te s  d e  exigência legal ou d a s  
condições d e  g e s tão  d e s te  C ontrato.

CLÁUSULA QUINTA -  DO PAGAMENTO

5.2 -  O pagam ento  s e rá  devido a té  3° dia do m ês  posterior à p re s ta ção  d e  serviço. A pós a p restação  dos 
serviços, o valor se rá  a sse g u ra d o  à co n tra tada em  qualquer h ipó tese.
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5.3 -  O pagam ento  do valor devido, conform e proposta  da  CONTRATADA s e rá  e fe tu ad a  pela C  
por meio de  O rdem  B ancária, m ed ian te  a ap re sen taç ão  d e  fa tu ras a te s ta d a s  e  v isad as  pelo /A gen  
Executor responsável pelo recebim ento .
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CLÁUSULA SEXTA -  DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

6.1 - As d e s p e s a s  com  a ex ecu ção  do p re sen te  contrato correrão  à  conta d e  recu rso s  consignados no 
orçam ento da  CAZBAR.

6.2  - A CONTRATADA fica obrigada a  aceitar, n a s  m esm as  cond ições contra tuais, o s  acrésc im os ou 
su p re ssõ e s  q u e  s e  fizerem  n e c essá rio s  pela CAZBAR, a qualquer tem po, no s te rm o s do artigo 65, caput, 
inciso I e  su a s  a lín ea s  e  inciso II, a línea  "d” e  §1° da  Lei 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA- DA RESCISÃO

10.1- O inadim plem ento d a s  C láusu las e  cond ições e s tab e lec id a s  n e s te  Contrato, por parte da 
CONTRATADA, a s se g u ra rá  á CAZBAR o direito d e  dá-lo por rescindido, m ed ian te  notificação, sem  
prejuízo do d isposto  na  C láusu la Oitava.

Parágrafo Único. Ficará o p re sen te  C ontrato rescindido, m edian te  form alização, a sseg u rad o  o 
contraditório e  a d e fesa , no s  seg u in te s  caso s :

a) a traso  injustificado na ex ecu ção  do objeto contratado:
b) paralisação  do s serv iços sem  ju s ta  ca u sa  ou prévia com unicação  á A dm inistração;
c) subcon tra tação  total ou parcial do objeto d e s te  Contrato, a sso c ia ção  da  CONTRATADA com  outrem, 
ce ssã o  ou transferência total ou parcial, bem  com o fusão, c isão  ou incorporação q u e  afe te  a execu ção  do 
p resen te  Contrato;
d) desatend im ento  d a s  d e te rm in açõ es da  au to ridade d es ig n ad a  para  aco m p an h ar e  fiscalizar a execução  
do Contrato, assim  com o a  d e  s e u s  superiores;
e) com etim ento reiterado d e  fa lh as  na  ex ecu ção  d e s te  C ontrato;
f) decre tação  d e  falência:
g) d issolução da em p resa ;
h) alteração social ou m odificação d a  finalidade ou d a  estru tu ra  d a  em p re sa , que, a juízo da 
Adm inistração, prejudique a  ex ecu ção  d e s te  Contrato;
i) protesto d e  títulos ou em issão  de  benefícios sem  a suficiente provisão, qu e  ca rac te rize  a insolvência da 
CONTRATADA;
j) razõ es d e  re levante in te re sse  e  am plo conhecim ento  público;
k) ocorrência d e  c a so  fortuito ou força maior, regu larm ente com provado, impeditivo d a  execu ção  d este  
Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS ALTERAÇÕES

11.1- O bservado  o d isposto  no art. 65 da  Lei 8.666/93, o p re sen te  C ontrato  p o d erá  s e r  a lterado m ediante 
justificação nos seg u in te s  ca so s :
a) unilateralm ente, pela  A dm inistração;
b) por acordo d a s  partes.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA -  DA VIGÊNCIA

12.1- O p resen te  C ontrato te rá  vigência d e  03 m eses , a  con tar da  ass in a tu ra , podendo  se r  prorrogado nos 
term os do art. 57 da  Lei 8 .666/93, com red ação  da legislação posterior, n a s  m esm as condições 
estab e lec id as  n es te  Instrum ento.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA -  DA PUBLICIDADE
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13.1 -  A CAZBAR providenciará a publicação resum ida do p re sen te  instrum ento d e  contrato e, s e  for o 
caso . dos Term os Aditivos, a té  10 (dez) d ias  co n tad o s d a  d a ta  da  assin a tu ra .

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA -  DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

14.1 -  À ex ecu ção  do p re sen te  contrato e  a o s  c a s o s  o m issos ap licar-se-ão  a Lei n- 8.666/93, de  
21.06.93, e  a lte raçõ es su b se q u e n te s , a Lei n- 8.078, d e  11.09.90, e, subsid iariam ente, o Código Civil 
Brasileiro.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA -  DO FORO

15.1- As partes e legem  o Foro d a  C idade d e  Belém  - P ará  com o com p eten te  para  dirimir a s  dúvidas ou 
controvérsias d eco rren te s  d e s te  C ontrato, renunciando  a  qualquer outro, por m ais privilegiado qu e  seja.

E p a ra  firm eza  e  co m o  p ro v a  d e  a s s im  h a v e re m , e n tre  si, a ju s ta d o  e  c o n tra ta d o , é  lav rad o  o 
p re s e n te  C o n tra to , em  03  ( trê s )  v ias . d e  igual te o r  e  fo rm a , o q u a l, d e p o is  d e  lido e  a c h a d o  
confo rm e, é  a s s in a d o  p e la s  p a r te s  c o n tra ta n te s  e  p e la s  te s te m u n h a s ,  a b a ix o  n o m e a d a s .
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/B ITA R  E SILVA LTDA-ME

T estem unhas:
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